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ANSELMO ANTUNES

Cons* João Gual"berto de C.Meneses

14 / 12 / 88
Conseliio Pleno

~ RELATÓRIO: Cuidam os presentes autos de reajuste extraordinário da

ordem de 23,8% para as mensalidades do 29 semestre de 1988, solicita

, do pelo Colégio "Objetivo , com base no disposto no artigo 7° do Decr£

to n9 95.921, de 14 de abril de 1988 e na Deliberação CEE n9 07/88.

APRECIAÇÃO: O processo encontra-se devidamente instruído, tendo sido

atendidas todas as exigências legais que regem a matéria.

A anal ise dos indicadores econômico-f inanceiros e das f

peças contabeis permitiu concluir que a instituição de ensino encon

tra-se eni situação deficitária e^desta forma, permito-me analisar a

situação microeconômica dos cursos mantidos pela organização, com ba_

se no mês de agosto de 1988.

Taubate

29 G-rau - ia, e 2a series

Receita - cz$ 22.202,00

Despesa - cz$ 41.936,00

• Déficit - cz$ 19.734,00

percentual de déficit - 88,8%

São José dos Campos

\9 Grau - Ia e 2a series

Receita - cz$ 29.423,00

Despesa - cz$ 50.486,00

Déficit - cz$ 21.063,00

percentual de déficit - 71,5'

Ribeirão Preto

29 Grau - Ia c 2a. series
«i

Receita - cz$ 30.747,00

Despesa - cz$ 42.201,00

Déficit - cz$ 11.454,00

percentual de déficit 37,2°ó

29 G- rau - 3a. série

Receita - cz$ 11.480,00

Despesa - cz$ 28.501,00

Déficit - cz$-17.021,00

percentual de déficit - 148,2^

2? Grau - 3a. série

Receita - cz$ 11.881,00

Despesa - cz$ 26.953,00

Déficit - cz$ 15.072,00

percentual de déficit - 126 , S%

2° Grau 3a. série (diurno)

Receita - cz$ 9.687,00

Despesa - cz$15.500,00

Déficit - cz$ 5,863,00

percentual de déficit - 60,51,
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Ribeirão Preto (noturno)

29 Grau Ia e 2a séries

Receita - cz$ 29.505,00

-Despesa - cz$ 33.030,00

Déficit - cz$ 3.525,00

percentual de déficit - 11,9%

Santo André

l9 Grau Ia a 4a série'

Receita - cz$ 22.550,00

Despesa - cz$ 48.944,00

Déficit - cz$ 26.394,00

percentual de déficit - 117%

9 Grau - 7a e 8a séries

Receita - cz$ 12.052,00

Despesa - cz$ 83.458,00

Déficit -*cz$ 71.406,00

percentual de déficit - 592%

2Ç Grau - 3a_ série

Receita - cz$ 38.209,00

Despesa - cz$ 40.079,00

Déficit - cz$ 1.870,00

percentual de déficit - 4,9%

S5o Paulo - (Capital)

l9 Grau - Ia. a 4a. série

Receita^- cz$ 105.462,00

Despesa - cz$ 161.432,00

Déficit - cz$ 55.970,00

percentual de déficit - 53%

l9 Grau - 7a. e 8a_ séries

Receita'- cz$ 220.026/00

Despesa - cz$ 257.385,00

Déficit - cz$ 37.359,00

percentual de déficit - 16%

29 Grau - 3a série

Receita - cz$ 973.453,00

Despesa - cz$ 913.650,00.

Superavit - cz$ 59.803,00

percentual de superavit - 2%

™DICArÃO-CEE-CENE-n9 668/88
.-

2».Grau

Receita

Despesa

Déficit

3íi série

cz$ 10.203,00

cz$ 13.517,00

cz$ 3.314,00

percentual de déficit - 32,4$

I9 Grau - 5a_ e 6a_ séries

Receita - cz$ 11.670,00

Despesa - cz$ 18.377,00

Déficit - cz$ 6.667,00

percentual de déficit - 57,4*

29 Grau - Ia e 2a séries

Receita - cz$ 61.302,00

Despesa - cz$ 75,288,00

Déficit - cz$ 10.986,00

percentual de déficit - 22,8%

29 Grau - Técnico

Receita - cz$ 65.945,00

Despesa - cz$ 83.364,00

Déficit - cz$ 15.419,00

percentual de déficit - 23,3%

l9 Grau - 5a e 6a series

Receita - cz$ 98,'l45,00

Despesa - cz$ 138.553,00

Déficit - cz$ 40.408,00

percentual de déficit - 41%

29 Grau - Ia. e 2a_ séries

Receita - cz$ 1.220.561,00

Despesa - cz$ 1.196.906,00

Superavit- cz$ 23.655,00

percentual de superavit- 1,9%

29 Grau - Técnico

Receita - cz$ 436.551,00

Despesa - cz$ 544.136,00

Déficit - cz$ 107.585,00

percentual de déficit - 24,61
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*~ CONCLUSÃO: Diante do exposto, apôs a análise da documentação constan

te do' presente processo, yoto pelo deferimento parcial do pedido,po-

dendo o requerente aplicar nas mensalidades de agosto de 1988, os

seguintes percentuais de reajuste extraordinário, nos cursos abaixo

relacionados, servindo, os referidos valores apenas como base de cal

culo para as mensalidades posteriores -ao despacho deferitõrio do CEE,

sem efeito retroativo, vedada a cobrança de eventuais resíduos de par
celas vencidas:

Taubaté - 29 Grau - Ia e 2a series :

percentual de reajuste = 23,8%

mensalidade de agosto/88 - cz$ 18.469,80

29 Grau - 3ci série

. . percentual de reajuste = 23,8%

mensalidade de agosto/88 = cz$ 20.316,28

São José dos Campos -

29 G^au - Ia e 2a. séries :

percentual de reajuste = 23,8%

mensalidade de agosto/88 = cz$ 16.549,91 - -

29 Grau - 3a serie

percentual de reajuste = 23,8%

mensalidade de agosto/88 = cz$ 18.363,"51

Ribeirão Preto -

29 Grau - Ia e 2a séries (diurno)

: percentual 'de reajuste = 23,8%

mensalidade de agosto/88 = cz$ 14.151 ,92

29 Grau - 3a série (diurno)

percentual de reajuste = 23,8%

mensalidade de agosto/88 = cz$ 17.950,71

29 Grau - Ia e 2a séries - (noturno)

percentual de reajuste = 23,8%

mensalidade de agosto/88 = cz$ 12.361,52

29 Grau - 3a serie (noturno)

percentual de reajuste =23,8%

mensalidade de agosto/88 - cz$ 15,001,47

Santo André - t

Ia n 4a série do l9 G

percentual de reajuste = 23,8%

mensalidade de agosto/88 = cz$ 17.520,31
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5a e 6a séries do l9 G^-au

percentual.de reajuste = 23,81

"mensalidade de agosto/88 ='cz$ 19.557,13

7a e 8a series do l9 Grau

percentual de reajuste » 23,8% / -

mensalidade de agosto/88 = cz$ 21.557,73

la_ e 2a séries do 29 Grau

percentual de reajuste - 23,8%

mensalidade de agosto/88 = cz$ 23.910,37

3a série do 29 Grau

percentual de reajuste = 151

mensalidade de agosto/88 = cz$ 27.873,03

29 G;rau - Técnico • <

percentual de reajuste = 23,81

mensalidade de agosto/88 = cz$*18.474,57

São Paulo

l9 Grau - I a a 4a. série,

percentual de reajuste = 23,81

mensalidade de agosto/88 - cz$ 24.103,98

l9 Grau - 5a. e 6a séries

percentual de reajuste = 23,81

mensalidade de agosto/88 - cz$ 24.543,20

l9 Grau - 7a e 8a séries

percentual de reajuste = 23,8%

mensalidade de agosto/88 = cz$ 27.100,10

29 Grau - Ia. e 2a séries

percentual de reajuste ~ 81

mensalidade de agosto/88 = cz$' 26.176,62

29 Grau - 3a série

percentual de reajuste = 71

mensal idade de agosto/,88 = cz$ 27,375,34

29 Grau - Técnico

percentual de reajuste - 23,81
*

mensalidade de agosto/88 = cz$ 18.474,57

CEIIE/OSE , em 06/12/88

a) ANSE



PROCESSO CEE N9 1004/78 INDICAÇÍO CEE/CENE N9 f'5
668/88

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCT^fO aprova, por unanimid£

ri e a presente Indicação: nos termos do voto do Pelator.

O Conselheiro Yugo Okida absteve-se de votar.

Sala "Carlos Pasquale11 em 14 de dezembro de 1988

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


